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-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o
princípio  da  razoabilidade,  observados a  finalidade
compensatória, a extensão do dano experimentado,
bem  como  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o
valor não pode ensejar enriquecimento sem causa,
nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a
reincidência em conduta negligente.

- A jurisprudência do STJ, a qual me filio, consolidou-
se no sentido de que, nos casos de responsabilidade
contratual,  os juros de mora devem incidir a partir da
citação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
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Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade, DESPROVER  o  primeiro  Apelo  e
PROVER  PARCIALMENTE  a  segunda  Apelação,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 86.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis manejadas por Josias Braga de

Lima, TNL PCS S/A (OI) e TELEMAR Norte Leste contra sentença do Juiz de

Direito  da 5ª Vara Cível  da Comarca da Capital  (fls.  241/244v.),  que julgou

procedentes os pedidos, para declarar a inexistência de débito do Autor para

com os Promovidos, referente aos meses de fevereiro a dezembro de 2010,

bem como, condenou-os a pagar, a título de repetição de indébito em dobro, o

valor das tarifas Velox dos meses de fevereiro a dezembro de 2010, corrigido

monetariamente pelo INPC, e juros de mora de 1% (um por cento) a partir da

citação. 

No mais, condenou, ainda, a TNL – PCS S/A – OI, a Telemar

Norte Leste S/A e a Goorila e Soluções em Internet Ltda., solidariamente, ao

pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), corrigido monetariamente pelo INPC, a partir desta decisão, mais juros

de mora de 1% ao mês, a contar do ato ilícito.

Nas  razões  de  fls.  247/253,  o  primeiro  Apelado  alega  que

firmou contrato com a TNL – PCS S/A – OI e Telemar Norte Leste S/A no dia

19.09.2009,  tendo  o  aparelho  de  “modem”  chegado  em  29/09/2009  e

apresentado  defeito  em  17/01/2010,  impossibilitando  o  uso  do  serviço

pactuado.

Assevera,  também,  muito  embora  tenha  reclamado  diversas

vezes,  que  os  Promovidos  não  autorizaram  a  extinção  do  contrato  e

continuaram cobrando pelo serviço não prestado, permanecendo por mais de

ano essa abusividade.

Por fim, pede a reforma da sentença e a majoração do valor

dos danos morais arbitrados.
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Os segundos Apelantes, TNL – PCS S/A – OI e Telemar Norte

Leste S/A, sustentam que a culpa é exclusiva da empresa Goorila e Soluções

em Internet, terceiro Promovido, que forneceu o “modem” com defeito. Aduzem,

ainda,  que  não  há  dano  moral  a  ser  reparado,  mas  mero  aborrecimento,

dissabor,  provocado  por  situações  às  quais  todos  estão  sujeitos.  Por  fim,

pedem, na hipótese de condenação, a minoração do quantum da indenização

por danos morais e que os juros de mora, em se tratando de condenação por

danos extrapatrimoniais, sejam calculados a partir da data do arbitramento que

fixar o valor indenizatório. 

O terceiro  Promovido,  Goorila  e  Soluções em Internet  Ltda.,

não apresentou Apelação.

Foram apresentadas  contrarrazões  pelo  primeiro  Recorrente,

às fls. 274/276 e pelos segundos Recorrentes às fls.277/293.

A Procuradoria de Justiça, às fls.276/278, não opinou sobre o

mérito do Recurso.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos  os  requisitos  necessários  à  interposição  dos

Recursos, passo a analisá-los conjuntamente.

Pois bem.

Inicialmente, rechaço a alegação dos segundos Recorrentes de

que  não  teriam  nenhuma responsabilidade  no  evento  narrado,  sendo  da

empresa Goorila e Soluções em Internet Ltda. a responsabilidade pelos vícios

do serviço. 

Como bem observou a decisão atacada, não há dúvidas de que

as Promovidas respondem pelos danos causados ao Promovente, posto que
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participaram da cadeia de fornecimento dos serviços.

Tem  mais,  nos  termos  do  art.  18  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor, os fornecedores de produtos duráveis respondem solidariamente

por vícios de qualidade do produto que o tornem impróprio ou inadequado para

o fim a que se destina ou lhe diminuam o valor. 

Cláudia Lima Marques nos ensina que fornecedor — para fins

de imputar a responsabilidade posta no artigo acima mencionado, de acordo

com a redação do art. 3° do CDC — é todo aquele que participa da cadeia de

fornecimento de produtos ou serviços, pouco importando sua relação direta ou

indireta, contratual ou extracontratual com o consumidor. E diz: 

(..)  O  reflexo  mais  importante,  o  resultado  mais
destacável desta visualização da cadeia de fornecimento,
do  aparecimento  plural  dos  sujeitos-fornecedores,  é  a
solidariedade  dentre  os  participantes  da  cadeia
mencionada  nos arts.  18  e  20 do  CDC e indiciada na
expressão genérica 'fornecedor de serviços"  do art.  14,
caput, do CDC (.). 

A jurisprudência é cristalina a este respeito, in verbis:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  COMPRA
DENOTEBOOK  DEFEITUOSO.  REITERADAS
TENTATIVAS  DE  CONSERTO  EM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  AUTORIZADA.  QUEBRA  DE  CONFIANÇA.
RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  RESPONSABILIDADE  DE
TODOS  OS  QUE  COMPÕEM  A  CADEIA.
CONDENAÇÃO  FIXADA  RAZOAVELMENTE.
DESPROVIMENTO. Os fornecedores de produtos de
consumo  duráveis  ou  não  duráveis  respondem
solidariamente  pelos  vícios  de  qualidade  ou
quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou
inadequados  ao  consumo  a  que  se  destina  lhes
diminuam o valor .... Artigo 18, caput, do Código de
Defesa do Consumidor. 0 art. 18 do CDC estabelece a
solidariedade na cadeia de consumo por vícios que
se  estende  desde  o  fabricante  ao  comerciante.
Portanto,  não  há  como  afastar  a  responsabilidade
solidária da recorrida pelo vício do produto. TJRS; RecCv
735-23.2012.8.21.9000;  Caxias  do  Sul;  Terceira  Tunna
Recursal  Cível;  Rel.  Des.  Fábio  Vieira  Heerdt;  Julg.
28/06/2012; DJERS 04/07/2012. - Se o produto adquirido
apresenta vício, sendo levado a conserto em assistência
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técnica  autorizada,  infrutiferamente,  por  mais  de  urna
vez,  com  ultrapassagem  do  prazo  de  trinta  dias,  o
descaso  com  a  consumidora  se  mostra  configurado,
diante  do  considerável  lapso  temporal,  em  que
permaneceu  o  bem  pendente  de  conserto  junto  à
assistência técnica autorizada, sem que fosse sanado o
vício  apresentado.  Os  transtornos  ocasionados,  no
presente  caso,  desbordam  ao  simples  contratempo
decorrente da vida moderna, configurando-se em lesão à
personalidade por conta da angústia sofrida pela autora
ante  a  impossibilidade  de  utilizar  produto  para  seus
afazeres pessoais e profissionais. - Não há que se falar
em redução do valor fixado na instância originária a título
de indenização por danos morais e materiais quando os
mesmos se encontram razoavelmente fixados.” 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MORAIS.  COMPRA  DE
PRODUTO  DEFEITUOSO.  CELULAR  LEVADO  À
ASSISTÊNCIA TÉCNICA VÁRAIS  VEZES.  SITUAÇÃO
NÃO  RESOLVIDA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
ENTRE FORNECEDOR, FABRICANTE E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA.  RAZOABILIDADE  NO  VALOR ARBITRADO.
MANUTENÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DA  CORTE  LOCAL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. - 0 art. 18
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  prevê  a
responsabilidade  solidária  dos  fornecedores  do
produto pelos vícios de qualidade apresentados, pelo
que correta a decisão que os condenou pelos danos
causados à consumidora, em razão do fornecimento
de aparelho celular cujo defeito não foi solucionado,
a despeito  de ter  sido levado à assistência  técnica
várias vezes. 0 valor da indenização por danos morais
não  deve  sofrer  modificação  quando  arbitrado  com
razoabilidade pelo juiz a quo. Na fixação da indenização
por danos morais, recomendável que o arbitramento seja
feito  com  moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de
culpa e ao nível sócio econômico das partes. - 0 Superior
Tribunal  de  Justiça,  por  essa  razão,  consolidou
entendimento no sentido de que a revisão do valor  da
indenização somente é  possível  quando exorbitante ou
insignificante  a  importância  arbitrada,  em  flagrante
violação  dos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.  (TJPB,  Apelação  Cível  n.°
00120080079542001, Rel.Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, D.J. 13/05/2010, 3.° Câmara Cível).” 

Assim, a ação poderia ser demandada em face de qualquer

dos fornecedores solidariamente responsáveis ou contra todos, como in casu.

 No que diz respeito a questão em si, analisando detidamente

os autos,  observo  que andou bem a Magistrada processante  ao prover  os
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pedidos,  dessa  forma  reconhecendo  os  vícios  na  prestação  do  serviço

contratado, condenando as Promovidas à restituição do valor cobrado (danos

materiais) e ao pagamento por danos morais suportados pelo Autor. 

Restou evidenciado nos autos que o Autor contratou o serviço

de internet e os Apelantes cobraram por serviços de acesso à internet, sem que

a conexão tivesse ocorrendo. 

Destaco  que  a  parte  Autora  fez  provar  que  o  “modem”

apresentou defeito e que o serviço de internet não foi ofertado no endereço do

Promovente,  inclusive,  tendo  buscado  administrativamente  solucionar  o

impasse, solicitando a resolução ou cancelamento da cobrança contratada, não

tendo  os  segundos  Apelantes  adotado  qualquer  providência,  ao  reverso,

continuaram cobrando pelo serviço.

 Dessa forma, somando-se todos os aspectos apresentados,

chega-se à conclusão de que as cobranças foram indevidas, revestindo-se de

ilegalidade o  ato  perpetrado pela  ré  e o Promovente  sofreu  transtorno que

superam o mero aborrecimento.

Como  é  sabido,  o  simples  fato  danoso  incorre  na

responsabilidade da empresa Apelante, posto que esta é objetiva, consoante o

art. 14 do CDC, diploma aplicado ao caso, em face da matéria da relação posta

nos autos: 

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos.

 Nesse jaez, as consequências danosas resultantes de ter sido

cobrada  por  um  serviço  não  prestado,  dão  suporte  à  reparação  do  dano

material e moral em favor do Promovente. 

Quanto  ao  dano  moral,  considerando  estes  fatos,  é  de  se
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atentar para a finalidade pedagógica da indenização, que tem o fito de impedir

a reiteração de prática de ato socialmente detestável e conceder uma simbólica

compensação pelo desconforto e aflição sofridos pela parte. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  REsp  nº  238.173,  cuja

relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios

determinados e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável

que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às

peculiaridades do caso concreto”. 

Desse modo, recomendam os seguintes Acórdãos do Superior

Tribunal de Justiça, cujos trechos das ementas transcrevo: 

“DANO  MORAL.  REPARAÇÃO.  CRITÉRIOS  PARA
FIXAÇÃO DO VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR, EM
QUANTIA MENOR. Na fixação do valor da condenação
por dano moral, deve o julgador atender a certos critérios,
tais como nível cultural do causador do dano; condição
sócio-econômica do ofensor  e do ofendido;  intensidade
do dolo  ou grau da culpa (se  for  o caso)  do autor  da
ofensa; efeitos do dano no psiquismo do ofendido e as
repercussões  do  fato  na  comunidade  em  que  vive  a
vítima.  Ademais,  a  reparação  deve  ter  fim  também
pedagógico, de modo a desestimular a prática de outros
ilícitos similares, sem que sirva, entretanto, a condenação
de  contributo  a  enriquecimentos  injustificáveis.  (...)
Recurso conhecido e, por maioria, provido.” STJ – REsp
355.392, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. p/ Acórdão Min.
Castro Filho, 3ª T, DJ 17.06.2002 .

 “(...) 3. É assente que o quantum indenizatório devido a
título de danos morais deve assegurar a justa reparação
do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem causa
do  autor,  além  de  levar  em  conta  a  capacidade
econômica  do  réu.  4.  A  jurisprudência  desta  Corte
Superior  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que  este
quantum deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a
composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada
nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. 5. Em
sede  de  dano  imaterial,  impõe-se  destacar  que  a
indenização  não  visa  reparar  a  dor,  a  tristeza  ou  a
humilhação sofridas pela vítima, haja vista serem valores
inapreciáveis,  o  que  não  impede que  se  fixe  um valor
compensatório,  com  o  intuito  de  suavizar  o  respectivo
dano. (...)”. STJ – REsp 716.947/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
1ª T, DJ 28.04.2006 
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 Destarte,  a  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada

mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade,

observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado,

bem  como  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar

enriquecimento  sem causa,  nem pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a

reincidência em conduta negligente.

 A referida indenização pretende compensar a dor do lesado e

constitui um exemplo didático para a sociedade e para o réu de que o Direito

repugna  a  conduta  violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e

resguardar  a  dignidade  humana.  Ao  mesmo  tempo,  objetiva  sancionar  o

causador do dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso, deve

corresponder a um valor de desestímulo. 

Logo, examinando-se as circunstâncias, a situação do lesado,

a  condição  da  agente  (empresas  de  notórias  capacidade  econômica),  a

gravidade do dano, o princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$

2.000,00 (dois mil reais) arbitrado a título de reparação de danos morais deve

ser mantido.

Por outro lado, no capítulo que trata dos juros moratórios, ficou

consignado, na decisão de primeiro grau, conforme já mencionado, que o valor

da condenação por danos morais seria corrigido e acrescido de juros de mora

de 1% ao mês, a contar do ato ilícito.

Ocorre que o Apelante pede que o marco inicial da incidência

dos juros moratórios seja a partir do arbitramento do valor do dano. 

Sobre  a  matéria,  a jurisprudência do STJ,  a  qual  me  filio,

consolidou-se no sentido de que, nos casos de responsabilidade contratual, os

juros de mora devem incidir a partir da citação.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO
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OCORRÊNCIA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO
HOSPITAL.  DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
VERIFICAÇÃO.  SÚMULA  N.  7/STJ.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.  BASES  FÁTICAS  DISTINTAS.
DANO  MORAL.  JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.
CITAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  1.
Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC quando
o acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido nos
embargos  de  declaração,  dirime,  de  forma  expressa,
congruente  e  motivada,  as  questões  suscitadas  nas
razões recursais. 2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na
hipótese  em  que  o  acolhimento  da  tese  defendida  no
recurso  especial  reclama  a  análise  dos  elementos
probatórios produzidos ao longo da demanda. 3. Não se
conhece  da  divergência  jurisprudencial  quando  os
julgados dissidentes tratam de situações fáticas diversas.
4.  Tratando-se  de  responsabilidade  contratual,  os
juros moratórios incidem a partir da citação. 5. Agravo
regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp  394.107/PR,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 12/12/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.INDENIZAÇÃO  POR  DANO
MORAL.  RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.  JUROS
DE  MORA.  TERMO  INICIAL.  DECISÃO  MANTIDA.
AGRAVO  DESPROVIDO.  1.  A  jurisprudência  desta
Corte  é  pacífica ao afirmar que,  em se tratando de
indenização  por  danos  morais  decorrente  de
responsabilidade contratual, o termo inicial dos juros
de mora é a data da citação. Precedentes.  2.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (AgRg no REsp
1473815/DF,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 13/11/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO
MORAL.  RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.  JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. DECISÃO MANTIDA.  1. A
jurisprudência desta Corte é pacífica ao afirmar que,
em  se  tratando  de  indenização  por  danos  morais
decorrente  de  responsabilidade  contratual,  o  termo
inicial  dos  juros  de  mora  é  a  data  da  citação.
Precedentes.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg  no  REsp  1328708/SP,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 02/10/2014, DJe 10/10/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ERRO  MÉDICO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  RELAÇÃO  CONTRATUAL.  JUROS  DE
MORA. TERMO INICIAL. PARCIAL PROVIMENTO. 1.  Se
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as questões trazidas  à discussão foram dirimidas,  pelo
Tribunal  de  origem,  de  forma  suficientemente  ampla,
fundamentada  e  sem  omissões,  deve  ser  afastada  a
alegada  negativa  de  prestação  jurisdicional.  2. Em  se
tratando  de  indenização  por  danos  morais
decorrentes  de  obrigação  contratual,  os  juros  de
mora são devidos a partir da citação.  Precedentes. 3.
Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp
1406707/SC,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  07/08/2014,  DJe
19/08/2014)

Assim, nesse ponto também merece reparo a sentença.

Frente ao exposto, DESPROVEJO  o  primeiro  Apelo  e

PROVEJO PARCIALMENTE  a segunda Apelação para que a incidência dos

juros  moratórios,  sobre  a indenização por  danos morais,  ocorra  a partir  da

citação, mantendo a sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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